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Requerimento nº 002/26 

 
               REQUEIRO à Mesa Diretora, após as formalidades 
regimentais e ouvido o Plenário, com fundamento no artigo 5º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, combinado com o artigo 8º, incisos IX 
e XVII, da Lei Orgânica Municipal, bem como, artigos 60, inciso VI, 64 
e 66-A do Regimento Interno, informações e providências por parte do 
Poder Executivo Municipal, no tocante acerca do corte do transporte 
escolar das unidades de ensino público no horário das 12h, 
esclarecendo: 
 

1. Quais os motivos que levaram à suspensão do transporte escolar 
nesse horário; 

2. Desde quando a medida passou a ser adotada; 
3. Quais unidades escolares foram afetadas; 
4. Se houve estudo prévio ou avaliação de impacto sobre os alunos 

e suas famílias; 
5. Se há previsão de restabelecimento do transporte no referido 

horário. 
 

Por fim, salienta-se que deverá ser observado o prazo 
legal de 15 (quinze) dias previsto no artigo 72, inciso XXVII, da Lei 
Orgânica Municipal, sob pena de violação legal. 

 
 
                    JUSTIFICATIVA: 

 
O presente requerimento se faz necessário diante de 

relatos de pais e responsáveis, que informam que a suspensão do 
transporte escolar no horário das 12h tem causado transtornos às 
famílias, especialmente àquelas com crianças em idade pré-escolar e 
nos anos iniciais do ensino fundamental. A medida tem obrigado, em 
alguns casos, a matrícula em período integral, sem a devida opção das 
famílias, gerando preocupação quanto ao bem-estar e à rotina das 
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crianças. Assim, faz-se imprescindível a prestação de esclarecimentos 
por parte do Executivo Municipal. 

 
 

Sala das Sessões Prof. José Gonso, 27 de janeiro de 2026. 
 

 
 
 

Flávio Roberto Peron 
Vereador 

 


